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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

PONTO FACULTATIVO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2023.
 
“FACULTA O PONTO NO DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2023, NO
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE AFONSO CUNHA/MA”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA-MA,
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nos  termos  regimentais  e  Lei
Orgânica Municipal.
 
CONSIDERANDO O DECRETO MUNICIPAL Nº 014/2023, e também
ao feriado nacional de finados 02/11;
 
DECRETA:
 
Art.1º-  Fica decretado Ponto Facultativo no dia 03 de novembro de
2023, (sexta-feira), no âmbito do Poder Legislativo Municipal.
.
Art. 2º - O expediente normal retornará na segunda-feira (06/11), das
07:00h às 12:00h.
 
Art 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Dê Ciência
Publique-se e Cumpra-se
 
SALA  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  AFONSO
CUNHA- MA, 02 DE NOVEMBRO DE 2023.
 
Milton Nilson Vasconcelos Bastos
PRESIDENTE
 

Publicado por: RAIMUNDO FRANCISCO RUFINO BORGES
Código identificador: d9119d618f615025423a6cf088887312

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

PORTARIA/GP/CMC Nº 115/2023

 
A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  COROATÁ,  ESTADO  DO
MARANHÃO,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES  LEGAIS  E  EM  PLENO
EXERCÍCIO DE SEU CARGO, EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES
CONTIDAS NO ART. 57 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.
RESOLVE:
 
Art.  1º  -  NOMEAR,  o  senhor  MANOEL  DA  CONCEIÇÃO DE  SOUSA,
portador do CPF Nº ***.058***-32, ao Cargo Comissionado de Assessor
Legislativo nível III, da Câmara Municipal de Coroatá.
 
Art. 2º - Considerando a gozo de férias de um servidor, será nomeado
temporariamente  pelo  período  de  01  de  a  30  de  novembro,  em
substituição.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e
posterior  publicação,  ficando  revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.
 
Art. 4º - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
COROATÁ, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2023- MARIA DE LOUDES
PEREIRA E PEREIRA – PRSIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.
 

Publicado por: PATRíCIA KARDIELE ARAúJO MATOS
Código identificador: f6c5cdd1f4a3857b0c9a39e44c6d810b
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ASAF PEREIRA SOBRINHO

Presidente
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